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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registrem nos anais desta Casa, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES com a população paulista e pontalense pelo uso e aplicação da Lei Estadual 10948/2001 que pune manifestações discriminatórias .

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao: 
 
Ilustríssimo Senhor
JUSTO FAVARETTO NETO
Rua Padre Bernardino Poste, 431
Residencial Primavera
Cep: 14.180-000 - PONTAL – SP.
JUSTIFICATIVA

A Constituição Brasileira em seu Artigo 5° assegura que “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. Apesar deste direito estar assegurado na Carta Magna do País, muitas vezes é preciso que o Poder Público regulamente e garanta de forma eficaz estes direitos. A partir deste escopo foi criada no Estado de São Paulo em 2001, a Lei 10.948 que pune manifestações discriminatórias. Uma lei que, somente agora, sete anos após sua entrada em vigor foi aplicada pela primeira vez.

Sentindo-se discriminado, o empresário homossexual Justo Favaretto Neto, de 48 anos, da cidade de Pontal, recorreu Justiça para que ela punisse um jovem que o agrediu verbalmente e fisicamente em razão de sua orientação sexual. A Secretaria de Justiça do Estado entendeu que houve discriminação e  multou o jovem em quase R$ 15 mil por ter chamado Favaretto de “veado”. 

Pela lei, o valor da multa que deverá ser paga pelo réu será revertido para os cofres públicos. No Fórum de Pontal, Favaretto conseguiu indenização por agressão física no valor de um salário mínimo.

Tomo a liberdade de prestar minhas pessoais congratulações e manifestar minha profunda admiração pela iniciativa deste senhor que sentindo-se desrespeitado em seus direitos recorreu a Justiça. Que seu gesto sirva de exemplo para todos os brasileiros que ao se sentirem desrespeitados, injustiçados, seja em que situação for, procurem a Justiça para resgatar a sua cidadania.
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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